
ISTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO DE PRf,STAÇÀO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CEI.EBR,\I\I. Df, UII I- \Do. ,\

PREFETTLÍRA MUNICIPAL DE RI,TCHUELo. E. D()
OI'TRO. ,,T, EI\IPRESA NP I EC\oLoGt.\ E C;ES'I.i0
DI' DADOS L'IDA. DI,CORREN'IT DÁ
t:,lExtGIB ,tDADE DE Lt( tT.\ç.iO N.035,2022

A PREIEITUR{ l\lUNlClP.{L DE RIACHUELO/SE. inscrita no CNPJ sob n' l-1.128.1i97,0001-85.
localizada à Pç Cetúlio Vargas n' 71, Ceirtro. neste lüruricípio, dorarante dcnominada CO,r*TRAI'AI§If,. neste

lto rcprcscntada pelo scu Prelêilo o Senhor PETERSO\ DANTAS ARA( JO. ponador dt CPf: 886.059.225-
9l,c ir emprcsa NP TECNOLOGI^ E GESTÃO DE DADOS I-TDA, pessoa jurídica de dircito pri\.ado.

constiluida sob a forma de sociedade por quotas limitada, inscrita no CIiPJ/MF sob o n'07.797.967/000t-95,
corn sede na Rua lzabcl a Redertora.2-j5ó, Edii Loewen. Sala 117. Centro. CEP 83005-010. Sào José clos

PiDhaisPL doraYante rlenominacta CONTRÀTÀDÀ neste ato repÍescntada pclo seu Sócio o Sr RIIDIILAR
BÀRBOSA DO§ REIS. ponador do CPF no: 57.1.4ó0.249{8, resitlente e dorniciliado na Rua f)eputado Heitor
.A.lencar Furtâdo. 3315. Apartarnento 20. Campo Conrprido. CEP: 81.200-528. têm justo e acordado enlre si o

presente ('onhato de Prestação de Serviços, tlc acorrJo com as disposiçôcs regulalretrt$es contidas na no Art. 25

irrciso I da Lci u" E.666, de 2l dejunho de 1993, e suas alterações post!'riores e teudo em vista o que consra do

Processo Adrninishati!o de Inerigibilidade de Licitação n" 03512022. mediante cláusulas c condiçtics

seguintes:

CL.{T SL L-{ PRIMEIIL\ . DO OBJE íart.55. inciso l. dâ Lei n'8.6ó6193).

O prcsenre ConrÍato reu por objeto a CONTRATT\ÇÂO Df, EMPRESA QtlE, VIABILIZF. FERRÂMF.NT,\
DE PESQUISA E COMPAR{ÇÀO DE PREÇOS PRATIC,ADOS PELA ADMI\ISTR\(',io P[IBLIC ,\,
A'I&\VÉS D[ UNT SIS'TEI\IA D[, BUSCA BASI,ADO fM RTSI- LI,\DOS DE LICI I,\ÇÕLS
ÀDJUDICADAS t-lOU HOMOLOG.{DAS, DT]STINADO A PRf,Í'T]ITURA I\lUNICIP L I)E
RIACHUELO. dc acordo cirnr as cspccilicações constantcs da Inexigibilidadc dc Licitaçào. c profrosta da

Conlralada. que passarn a fazer parle intelfante desle inslrumento. de acordo com o trl. 55. XI dl Lei n'
l{.66(r'9-3. inrlcpendcntcmcntc de suas lJanscÍiç(-)cs.

CI-ÁLSUL-{ SEGUNDA _ DO R.ECI}IE DE CLCAO (art.55. iNiso ll. da l-ei no 8.66ói93).
os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA. sob a forma de execução indireta. de acordo

com as necessidades da CONTRATANTE. visando à perfeita consecuçào do objelo deste Contrato.

CI-ÁT,SUI-.A I'I.]RCEIRÁ. DO PRI.]CO. DAS CO\D rcÔES DE PÀGAMUYI O íart. 55. inci§o III. da l.ci
n'tt.6óó/93).
A CONTRATANTE pagaú a CONTRATADA a imponância global de RSll.580,(Ú (onze mil qúrhentos l}

oilentâ rcris ).
§t" A empresa dclcrá etbtuar. obrigatoriameDtc, as atividade:i abaixrr:

2o - O pagamento será efetuado a CONTRATADA em até 30 dias. após o recebi,nen(o dâ nota liscal e libcraçào

do acesso em palcela única.

§3o - Para Íàzcr jus ao pagamento. a CONTRAT-{DA delerá apresentar, juDtamente com Q documcnto de

cobrança. prora de regularidade pdÍa com a Faze da FedeÍal e Municipal e prova de regularidade perantc o

Instiluto Nacional do Seguro Social - INSS. pemnle Caixa Econô$ica Federal - CRF do FGTS e CNDT.

§4'- Neúum pagameuto será efetuado a CONTRAI'ADA enquanto hou!€r pendencia de liquidaçào de

obrigaçâo financeira, em ürtude de penalidade ot inadimplência contratual

§5o - Nào havçrá. sob hipótese alguma- pagarnento antecipado.

§6" - Os Feços seÍão fixos e irreâiustá\'eis. dwante o periodo contra(ado.

§7" - No caso de akaso de paBíimento, será utilizado, para atualização do valot mencionado no .(,p// desta

Cláusula. o tndice Nacional de ProÇos ao ( onsumirlor - INPC'lBCE.

I-À UARTA - DA V]GÊNCIA Art. 5 ino
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

O prcsente Contrato terá prazo de r igência de l2 (dozc) mescs. conrados a partir da data dc sua assinarura

CLÁI-SL:LA OUTIT^ - D.{ ExECUC,ttl OtlS sERVIÇOS (,t'1.55. inciso I\'. da Lei n" 8.66ó/93)
Os serviços deverão scr exccutados pela, em conttrrmidade com o apresentado na hoposta. e o scu reccbimcnto
dar-sc-á de acordo com o disposto no art. 73. I. a e ó. da Lei n' 8.666/93.

CLÀUSU!,^ SEXTA - DOT.^CAO ORCAMT\TARIA {srt.55. ihclso V. d8 Lel n. o 8.6ó619-11.

As despesas com o pagamerllo do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeirura Municipal r1e

fu achuelo, conlbrme classilicaçào orçamentária detalhada abaixo:

UO _ 2I05 _ SECRETAzuA MLNICIP,{L DA ADMINISTRAÇÀO.SEMAD
PROJETO/ÂTIVID.{DE: 2010 - M NLTTNÇÀO DA SECRtt AJUA Dt ADMINIS I R.A('Ào
DOTAÇÃO: 3390.39.00.00 - Outros SeIYiços dc Terceilr - Pessoa Juridica
FR: 15fi)0000 - Recursos Proprios

CI-ÁI:SULÀ SÉTIMA - Do DIREITo E REsPo \S,\RILID.t DE D.{S PÂRTES írrt. 55. iDciso vl l r
\lll, da Lci n" 8.666/sl).
A C ONTRATADA, durante a vigência deste ContraÍo. comprornete-s(' a:

I - Prestar os serviços profissionais constantcs da clausula primeira deste instrumento.
fI - CompareceÍ à scrle da hefeitura. no município, pclo menos unra rcz çnr mes. ou quando ncccsúrio. a Ílm
de orientar e acompaúar "irt 1o.'o os seruiços decorretrtcs deste contrato.
lll - ManteÍ. duÍante toda a execuçào do co[trato. as obrigações inicialmcnte pactuadas.

A CONTRATANTE. durarte a ügência deste Contrato. compÍom€te-se a:

I - Fornecer à CONTRATADA. em tempo hábil de. no máximo. âté o dia l0 (dcz) do mês subseqüente ao

solicitado, todas as infonrações e dmumentos neccsúrios ao fiel desernpenho do presente Contrato.
tl - Etbtuar o paganlento na forma e prazo acordados neste insmtmento.

IT vA. DA PENÀI,IDÀDE E t\r I,TAS Art. tn \ II da Lei no 8.666/9-1
Pelo araso injustificado na execuçâo do Connato. pela inexecução total ou parcial do objeto pacnmdo. conl'orrnc
o caso, a CON'IRA]'ANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seeuinies sâtrçõês, previstas no arl. 87 da Lei n'
8.666/9-1. garartida a prévia dct'esa:
I - advcrtâlcia:
II - multa de 0.5% (zero rirgula cinco por cento) por dia até o máximo de l0p/o (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, eItr decorrência de atraso injustificado no inicio dos serrriços;
III - multa de l0oo (dez por ccnto) sobre o valor total deste Confâto. no caso de itrexecução total ou parcial do
mesmo:
IV - suspensão tanporáLria de panicipar em licitaçâo e impedilnento de conúatar com a Administração do
Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos:
\'- declaraçào de inidoneidade pam licitar ou cotrhatar coÍr a Adminishação Pública.

eLÁu§u!Á NoI!IA - DA RESCISÃO (rrL 55. inciso Vr[. da r-ei no 8.óóí93).
Independerternente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. constituern nrolivos para reicisào
do Contralo as situâçôes pre\ istas nos artigos 77 e 78, na forma do anigo 79, da Lei n' 8.666/9i.
§1" - O presente Contrato poderá ser resciudido. tamr^unr, amigavelmente ou por conveniência adminisnativu. a

Juízo da CONTRATANTE, sem quc caiba à CONTR TADA qualquer açào ou irterpelaçào judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo ant«ior. a Conratante fica obrigada a comunicar
tal decisào à CONTRATADA, por escrito, no midmo com 30 (uinta.; dias de antecedência.

§-1" - Na ooorrcncia rla rescisào prevista no c?pr.l desta cláusula. nenhum ônus recaiÍá sobre a CONTRAT^NTE
em lirtude desta decisào, rcssahado o disposto Do § 2" do artigcr 79 da Lei n' 8.666/9-l e alteraçôes.

CI.iT,SUI,.{ T,ÉCII\IA - DoS DTREIT0S Do Co\TRATANTE No CAs(, DE, RESCISÀo (Art.55.
inciso IX. da Lei no 8.66ó/93).
Na hipôtese de rcscisâo administrativa do presente Contrato. a CONTfu\T-A.DA recoúece, de lrrgo. o rlircittr da

CO\TRATA\TII de adotar. no que coubcran. as medidas preüstas ro anigo 80 da Lei n" 8.666/93.

CLAT-ST'LA DECI}I-,\ PRIMEIRÂ - DÀ I,Ectsl.AÇÂo ÂPLICÁ\'EL À pXrCt:CÃO Oo
c()\ tR^'t o E os c,\sos ot\ttss()s (.r1.55, inciso xjl. da Lei no 8.666/93).
O presente Conúato lix)damenra-se:
I - nos tennos da hexigibilidade de Licitação que. sirrultantarnente:
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. constam do PÍoccsso Adminlstrâti!o qlc a ongrnou:

. nào coDtÍariem o interesse público:
lI - nas denrais determinações da Lei n' 8.666/93:
III - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamcnte, nos principios da l eolia Geral dos Contratos c nas tlisSxrsições rlo Direito Prir ado.
Parágrafo Único - Os casos omissos c quaisquer ajustes que se fizcrem necessários. cm tlecorrência dcstc
Contrato. sl"rão acordados cntre as partes. lawando-sc. na ocasiâo. Terrncr Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SECUNDA . DAS ALTER.ACÔE§ (Art. 65. t,€i N" &666/93).
Este instrumento poderá ser alterarlo na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aíigo 6-5 da Lei n'
8.666193. desde que cleüdamente comprorados.

§1" - O ContÍatâdo ficâ obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais, or acréscimos e supressôes que se

fizerem necesvários. atê o limite legal previsto no art. 65, § l' da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2'- Neúum acrescimo ou supressão poder á exccder o limite estabelecido Desra condiçào. salvo as supressões

resultantes dc acoÍdo celebrados cnlre as partes. de acordo com o art. 65, §2'. ll da lei n" 8.ó66193.

CLÁLsL LA DÉCIM,,\ RCEIR.T . Do F()Ro
.\s partes contaaotes elegem o Foro da Citlade de fuachuelo. Estatlo rJe Sergipe, como único úomtL-lente para

dirimir as quesrôes que porventlra surgirem na exccução do prescntc Contrato, com rcnúncia exprcssa poÍ
qualqucr outro.

E. por eslarem assim. iustas e contratadas. as partes assinam esle insÍrumello. na pressnça de 03 (duas)

tcstemuúas, a fim de que produza seus etieitos legais.

fuachuelo/SE, 09 dc dezcmbro de l0l2

PEl ERSO\ t) AR\ .ro
PRl.F[.t]() \tt \t RJACIIUUI,O

CO\T N Tt:

NPTECNOLO{JIA E

CISTAODE DADOs

Àlrud. de í.6: d{nl D,
NP TECTíOIOGIÀ E 6E5IÂO D€
DÀOosLmÀ0rr_97%/00019t

tÍOA077979670oo195 Dànor]0r r: r) rÁ I,:1r.1

RUDIMAR BARBOS^ DOS REIS
}]P TEC:IOLOGIA f, GESTÃO DE D.4.DOS L]'DA

CON'IRATADO

Tcslcmunha: ('Pl;

l cstemunha (Pt
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